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LOTE FRAÇÕES DE
LOTE

PERCENTUAIS
SOBRE O

FECHAMENTO (%)

1
1.1 80,00
1.2 20,00

2
2.1 25,00
2.2 75,00

3 3.1 100,00
4 4.1 100,00
5 5.1 100,00
6 6.1 100,00

7
7.1 89,00
7.2 11,00

8
8.1 44,00
8.2 56,00

9

9.1 7,00
9.2 15,00
9.3 17,00
9.4 30,00
9.5 7,00
9.6 17,00
9.7 7,00

10
10.1 30,00
10.2 30,00
10.3 40,00

5 - Por ocasião da emissão da ATR, a parcela devida do ICMS incidente sobre o serviço de
transporte, obedecendo a legislação vigente, deverá ser inclusa no valor do serviço (valor do
frete-ATR), de acordo com o inciso II, § 1º, item I, do art. 13, da Lei Complementar 87, de
13/09/1996. Integra a base de cálculo do imposto, o montante do próprio imposto, constituin-
do o respectivo destaque mera indicação para fins de controle.
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